
Processos n° 0705.01/2018-SMDU 
Concorrência n° 0705.01/2018-SMDU 
Assunto: IPUGNAÇÃO DE E D IT A L  
Impugnante: PACTUAL CONSTRUÇÕES LTDA EPP

"A qualificação técnica é um conjunt< 
profissionais que o licitante deverá 
concretização plena do objeto da licitaç
Tribunal de Conta da União, por meio 
682/96)

Resposta ao Recurso

A Comissão de Licitação do Município de Fortim vem responder 
impugnação do Edital n° 0705.01/2018-SMDU, impetrado pela em 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com base no A rt . 41, parágrafo 2° e 3° 
e suas posteriores alterações.

DAS RESPOSTAS

Preliminarmente há que se esclarecer que a referidc 
tem efeito  de recurso, portanto não há que se fa lar em efeito susp í 
sua remessa a autoridade superior, tem a Pregoeiro nesta fase pro 
poderes para averiguação de quaisquer contestações que se 
editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinen

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do a 
segundo, também citado pela impugnante, senão vejamos:

§ 2̂  Decairá do direito de impugnar os termos 
licitação perante a administração o licitante que n 
segundo dia útil que anteceder a abertura d(|: 
habilitação em concorrência, a abertura dos e
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propostas em convite, tomada de preços ou 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades qt| 
edital, hipótese em que tal comunicação não

Rubfic*
:oncurso, ou c
e viciariam esse 
terá efeito de

recurso. (Redação dada pela Le i n° 8.883, de 8 .6 .94) (grifam os)

O A rt. 41, parágrafo segundo alhures é taxativo, a 
impugnação do edital não terá  efeito de recurso, portanto 
suspensivo.

rao

Quanto à exigência do item editalício 4 .2 .4 .4 , de un 
compor a equipe técnica na execução dos serviços objeto desta lic itx  
quesito de qualificação técnica profissional, aduzimos que está eml) 
do A rt. 30, inciso I I ,  paragrafo primeiro, inciso I ,  que transcrevemo;;

A rt. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 
a:

I I  - comprovação de aptidão para desempenho 
pertinente e compatível em características, quantidad 
0 objeto da licitação, e indicação das instalações e dp 
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
objeto da licitação, bem como da qualificação dle 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pi

§ 1- A comprovação de aptidão re ferida no inciso I I  
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras 
fe ita  por atestados fornecidos por pessoas ju r í 
público ou privado, devidamente registrados 
profissionais competentes, limitadas as exigências 
pela Lei n° 8 .883. de 1994)

I  - capacitação técnico-profissional: comprovação 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
proposta, profissional de nível superior ou outi' 
reconhecido pela entidade competente, detentor 
responsabilidade técnica por execução de obra 
características semelhantes, limitadas estas ext 
parcelas de maior relevância e valor significativo 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mí 
máximos; (Incluído pela Lei n° 8 .883. de 1994j
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Os profissional referido ao prestar serviços a emprc 
registrado no Conselho Regional de Engenharia - CREA, na forma 
Resolução 075/1949 - CONFEA.

RESOLUÇÃO N.o 075, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1949 (1)

"Retifica e compieta as disposições das Resoluções n.° 52, 65 
Auxiliares de Engenheiro, e dispõe sobre a função de "topógrafo auto

Art. 4° - O topógrafo, como servidor de repartição pública, ou de en 
como empregado de empresa particular, será registrado no C 
Engenharia e Arquitetura, como "topógrafo autorizado", após 
prestada perante dito Conseiho.

e 66, relativas aos 
rfizado".

: idade autárquica, ou 
cnselho Regionai de 
Pfova da habiiitaçâo

Is to  posto, resta comprovada a legalidade das exigên 
de maneira que não se pode interpretar o edital de forma diversa 
normas nele contido e na legislação de regência, mormente por 
faculdade de exigência de equipe técnica e ainda de qualificação técji 
conforme legislação já  citada.

(tias contestadas 
ao sentido das 
; é garantida a 
ico profissional

Is to  posto, é equivocado falar-se em rigor excessivo 
de um serviço de grande vulto, e envolvem benefícios população muni 
então nada mais plausível do que exigir que os licitantes e pretenso > 
certame atendam as normas de execução dos serviços nos moldes c 
no edital supramencionado.

As exigências dos itens editalícios, a despeito 
impetrante, nada mais visam do que garantir que a empresa vencedò 
tenha condições de prestar os serviços a contento, de modo a nií 
empresa que não tenha estrutura e desse modo comprometa-se ols 
interesse público.

Questiona a impetrante ainda que não seria 
comprovação de capacidade técnica profissional de topógrafo, que 
ser condição aprovada doutrinária e jurisprudencialmente como compi*

Notemos que o objeto envolve a execução de vários s 
e complexos ao mesmo tempo, sendo imperiosa a contratação 
disponha comprovadamente de equipe técnica para atendimento as 
interesse público de forma satisfató ria  e conforme o edital regedor

Em sede do exemplo de jurisprudência citado pela im 
engenheiro de segurança do trabalho, o TCU - Tribunal de Contas dq
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semelhante e sobre a exigência deste tipo de Profissional, se 
Processo: TC-033.772/2011-8, ACÓRDÃO N° 3274/2011 - TCU - P 
processo do Supremo Tribunal Federal.

Na ocasião motivou o S T F :

q jc) exigência contida no item 3.1.4, “d", uma vez 
de Segurança do Trabalho não costuma ser res 
em obras e serviços de engenharia.

Motivação apresentada pela Seção de Engenharia do S T F

e o Engenheiro 
bonsóvel técnico

"Trata-se da exigência de apresentação de Certidão de 
registrado no CREA, para o Engenheiro de Seguran 
referente a impermeabilização de lajes de coberturi 
centra-se no fato de o próprio objeto - contratação 
engenharia para prestação de serviços de impermeabi 
de cobertura do Edifício Anexo I I  (Blocos A e 
experiência desse profissional no que se re fe re  ao 
dos trabalhadores envolvidos em serviços de imper 
condições específicas envolvidas - exposição ò alturc, 
incluindo o térreo , no caso do Bloco A), aos gases 
produtos químicos utilizados durante os serviçò 
excessivos, o transporte vertical por meio de elev(u 
dentre outras condições encontradas em obras de 
de lajes de cobertura, demandam o acompanhamento 
legalmente habilitado na área de segurança do tn 
permitida, segundo o Edital, a elaboração de Contrci 
para atender ò exigência.

Observe-se que as próprias condições de realização 
área de impermeabilização exigem que a empresfi 
atuante na área possua vínculo, ao menos temporário, 
engenheiro de segurança do trabalho, não sendo 
restritivo  ò concorrência e isonomia entre licitanté 
aqui esclarecer que a própria natureza do o 
preponderante para o favorecimento, no mercado, c 
profissionais detentores de CAT re ferentes ao 
obras e serviços de impermeabilização, pois atuaria c 
qualquer empresa que negligenciasse a presença de 
em seu canteiro."
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Assim manifestou-se o Ministro Valmir Campeio, Relator:

< u

41. Para ju stif ica r o acolhimento da motivação viste 
acrescento alguns comentários que julgo necessáric 
acredito contribuir para a correta compreensão 
reconhecidamente complexa.

42. Como é sabido, ao exigir que a necessidade de 
experiência anterior recaia apenas sobre as pa 
relevância e valor significativo do objeto da licitaçcjo 
para o instrumento convocatório a definição corresp 
art. 30 da Lei n° 8 .666/1993), o que inviabiliza 
delimitação precisa em torno do assunto, especialmen|ti 
aspecto da relevância técnica.

43. E não há como ser diferente disso, pois cada 
possui suas peculiaridades, devendo ser vista isolad(ji 
caso concreto, não se podendo estabelecer par 
aplicáveis a todas as licitações indistintamente, 
tocante a tais aspectos, sob pena de comprometimenjt 
que ju s t if  icam o processo licitatório.

44. Portanto, foi sábio o legislador ao deixar a 
a definição, no edital, do melhor caminho técnico a 
ao pleno atendimento do interesse da Administração 
respeito ao discutido ponto.

f

45. E que, inegavelmente, temos aí o envolvimep 
específicas, e não gerais, sendo válidas as exigênc 
desde que se revelem necessárias e adequadas 
existência do direito de licitar.
46. A propósito, é de Marçal Justen Filho a 
respeito da diferença entre condições gerais e condjç 
(ín "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
São Paulo: Dialética, 2001. p. 181):

"São gerais aquelas exigidas no texto  da lei paro 
licitação, independentemente das circunstâncias 
concreta, in ex iste  liberdade para a Administração Pl 
a extensão e o conteúdo dessas exigências, em cada ci
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São especificas aquelas fixadas pelo ato o 
função das características da contratação co 
licitação específica.

Cabe à Administração Pública, na fase interji 
deliberar acerca da extensão e do conteúdo dos req 
exigidos daqueles que pretendam formular propostas.

A discricionariedade na fixação das condiç 
está delimitada pela natureza e extensão do 
contratado." (o destaque é nosso).

47. Vistos os textos legais aplicáveis na esf 
reconhecer que o conteúdo e a extensão da qualifica 
constituem algo absoluto, pois dependem diretamen 
licitação.

( nvocatório, em 
limada em uma

a da licitação, 
üisitos que serão

Sés específicas 
objeto a ser

écie, é forçoso 
ção técnica não 
e do objeto da

48. Nesse contexto, não há como negar que 
atentando especialmente para o interesse público, te 
de verificar em suas contratações os requisito 
indispensáveis à boa e regular execução das obras 
constituirão encargo da futura contratada.

Tendo em vista o exposto, acordaram os Ministros do 
Contas da União:

"ACÓRDÃO N° 3274/2011 - TCU - Plenário

ião, reunidos em 
relator, e com 
2, e no art. 1°, 

brafo único, do

9. Acórdão:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Uri 
sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo 
fundamento no a rt. 1°, inciso I I ,  da Lei n° 8.443/1S9Í 
inciso X X V I, c/c o art. 237, inciso V I e pará:
Regimento Interno/TCU , em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá- 
la improcedente;

9.2. determinar o arquivamento dos autos;
9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatólri 
fundamentam, ao órgão representado (Supremo Trib  
Ouvidoria do TCU."

Administração, 
n 0 poder-dever 
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R u b rica

A exemplo da exigência de exigência de Profissional de Segurança do 
Trabalho, a exigência de profissional TOPOôRAFO - reconhecido pelo CREA, é na 
mesma tônica, os serviços guardam complexidades diversas, exigindo-se equipe 
técnica para execução dos serviços a contento.

AAarçal Justen Filho (2010, p. 436) alerta:

(Ia

h 1

"O desempenho profissional e permanente da ativi 
conduz ao desenvolvimento de atributos próprios 
deles seria sua capacidade de executar satisfatoricj 
complexos e d ifíce is. Utiliza-se a expressão "cap 
operacional" para indicar essa modalidade de experiêji 
com a ideia de empresa. Não se tra ta  de 
individualmente uma certa atividade, produzida pela 
de um único sujeito. Indica-se a execução de um obje 
a conjugação de diferentes fatores econômicos e 
(maior ou menor) de pessoas físicas (e, mesmo, ju rí 
executado revestia-se de complexidade de ordem a 
execução se fizesse  através da atuação de um 
Portanto, não se tratou de experiência pes 
profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade de 
bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organi^  ̂
ao desempenho satisfatório . Assim, a experiência 
fís icas - mas não dessas pessoas individualmente, 
pessoas fís icas enfrentou desafios e problemas e os 
da conjugação de seus esforços comuns. Cada u 
fís icas , isoladamente, contribuiu com uma parcelh 
conjunto. Portanto, a perspectiva de enfrentar probk 
continuar a superá-los pressupõe a manutenção dessa

d ade

Jessé  Torres Pereira Júnior em sua obra COMENTAR! 
L IC IT A Ç Õ E S  E CONTRATAÇÕES DA ADM N ISTRAÇÃO  PÚBLICA, 
5® edição, póg. 358, assevera:

"O atestado de capacitação técnico-profissiona, 
ce rtifica r que o habilitante possui, em seu quadro 
pessoa! (logo, descabe contratação em caráter 
temporário), na data da licitação, que é  da entrega' dos

empresarial 
empresa. Um 
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licitantes (não valerá contratação posterior), proffp. 
superior em cujo nome haja sido emitido atestado de 
técnica (necessariamente registrado no órgão de contt 
profissional) por execução de obra ou serviço de 
semelhantes às do objeto da licitação; a semelhança 
a todos os pormenores da obra ou do serviço, mas, tão 
significativas para o objeto da licitação."

nivei
'esponsabUidade 

-'pole do exercício  
características 

ão se  estenderá 
só, às parcelas

Pode-se conceituar qualificação técnica como 
documental da idoneidade técnica para execução do objeto do c 
mediante a demonstração de experiência anterior na execução de Ci 
da disponibilidade do pessoa! e dos equipamentos indispensáveid' (M \ 
F ILH O , Curso de Direito Administrativo, 4® ed.. Dialética, 2009, p 
de requisito de habilitação na licitação.

a comprovação 
ontrato licitado, 
ontrato sim ilar e 

kÇAL JU S T E N  
. 399). Trata-se

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, 
Licitações e Contratos, 1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra

in Eficácia nas 
d6 Amaral:

"2. A Le i n ° 8 .666/93 não estabelece lim ites para exi 
capacitação técnico-operacional de empresas licitanh 
lim ites, portanto, se r estabelecidos em cada caso 
conta a pertinência e compatibilidade a que se  re fere  
30, bem como a noção de indispensabUidade, contido 
art. 3 7  da Constituição Federal".

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior TribunoI de Ju stiça , in
verbis:

ta.

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Ate. 
Comprovação. Autoria. Empresa. Legalidade.
Quando, em procedimento licitatório, exige-se o  
nome da empresa, não está  sendo violado o art. 
caput, da Lei n °  8.66/93. E  de vital importâncí 
coisa pública, a permanente perseguição ao binôh 
eficiência, objetivando não só a garantir a segura 
contrato, mas também a consideração de certo, 
integram a finalidade das licitações, maxime 
daquelas de grande complexidade e de vulto financéii
imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em
atenção à pedra de toaue do ato administrativo -a lei - mas com
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o inc. I I  do art. 
no inc. X X I do

'í dado Técnico.

•pmprovaçao, em 
30, § 1 ° , I I ,  

no trato da 
io qualidade e 

\nça jurídica do 
>s fatores que 

se tratando 
iro tamanho que

em



dispositivos que busquem resguardar a Administração de
aventureiros ou de licitantes de competência estruturai
administrativa e organizacional duvidosa.

Recurso provido (Resp. n** 44.750-SP , r e i  M histro Francisco
Falcão, 1*’ T ., unânime, b J  de 2 5 .9 .0 0 )"  (sem g rifo  no original).

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe 
do Tribunal de Conta da União, por meio da Decisão n° 682/96 , que

a jurisprudência 
diz:

"A qualificação técnica é um conjunto de requisil 
que 0 licitante deverá reunir para a concretização 
da licitação [. ..]"

os profissionais 
plena do objeto

E ainda dispõe o Egrégio Pretório de Contas Federal:

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação téc^i 
Capacitação técnico-operacional. Concorrência. A 
futuro contrato pode se r garantida com a exigência 
capacitação técnico-profissionai aiiada ao esta  ̂
requisitos destinados a comprovar a capacitação téè{i 
nos term os do inciso I I  do art. 30 da Le i n° 
009.987/94-0, publicado no Boletim de Licitações e 
1995, voi. 11, p. 564).

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Ju stiça , in verbis.

"Administrativo. Licitação. Interpretação do art. 3q, I I  e §1**, da 
Lei 8.666/93.

1. Não se  comete violação ao art. 30, I I ,  da Lei. 666. 
procedimento iicitatório, exige-se a comprovaçãc, 
empresa proponente, de atestados técnicos emitido, 
de telefonia no Brasii de execução, em qualquer temd
implantação de cabos telefônicos ciasse "L"e

mniconsecutivo de vinte e quatro meses, no volume 
HxH. devidamente certificados peia entidaè(e profissional 
competente.

2 .0  exame do disposto no art. 37, X X I da Consfi 
e sua parte final, referente a 'exigências de quaí
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e econômica indispensáveis à garantia do cu 
obrigações', revela que o propósito a í objetivado é  
oportunidades de contratação com o Poder PúbUcc 
qualquer interessado, indiscriminadamente, mas 
quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de 
executar aquilo a que se propõe'(Adilson ballari).

E legítima e cabível a postura da administração que, e 
de complexidade da licitação, delibera no sentido de não admitir a 
todos quantos assim queiram, mas apenas daqueles que preen 
compatibilizados ao objeto do certame. O direito de participar de unji 
não constitui uma garantia absoluta e inquestionável de qualquer pe* 
Apenas os que atendam às exigências fe itas justificadam ente pela 
podem invocar o seu direito subjetivo de ingressarem no certame 
suas propostas.

Nesse sentido, aliás, é a orientação que se co

fmento das 
oferecer iguais 

não a todo e 
sim, apenas a 
condições para

m razão do grau 
participação de 
;ham requisitos 
la licitação, pois, 

iso a  ou empresa, 
administração, 
formularem as

he pacífica na
jurisprudência e em orientações doutrinárias abalizadas, dentre as quais se incluem 
os ensinamentos de MARÇAL JU S T E N  F ILH O  que, tecendo comen ários acerca do 
direito de participar da licitação como direito abstrato, assevern que "Todos os 
brasileiros se encontram, em tese, em igualdade de condições perante a 
Administração Pública, para fin s de contratação. Is so  não impede 
condiçães discrim inatórias, destinadas a assegurar que a Adm iristração Pública 
selecione um contratante idôneo, titu lar da proposta mais vantajosa.

Vale ressaltar que a análise a ser efetuada na fase 
habilitação, especialmente quanto ò qualificação técnica, observará 
proporcionalidade, da razoabilidade, do julgamento objetivo, da 
legalidade, da competitividade, da proposta mais vantajosa para a 
compasso com o entendimento jurisprudencial pátrio.

c e julgamento da 
os princípios da 

njparcialidade, da 
ministraçõo, emAd

A propósito, oportuna a transcrição da ementa de 
Recurso Especial n° 172.232/SP), nos seguintes tetf 
A D M IN IS T R A T IV O . L IC ITA Ç Ã O . IN TERPRETAÇÃO  DO ART. 30, 
N° 8 .666/93 . 2. "O exame do disposto no a rt. 37, X X I ,  da Constitui 
sua parte final, re ferente  a "exigências de qualificação técn i: 
indispensáveis ò garantia do cumprimento das obrigações" revela qû  
objetivado é o ferecer iguais oportunidades de contratação com o P 
a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, apenja:

julgamento em 
mos: Ementa:
I I ,  § 1°, DA L E I  
çõo Federal, em 
a e econômica 
e 0 propósito aí 

oder Público, não 
s a quem possa



evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executar 
propõe (Adilson Dallari)."

aqui

O ingresso em um certame Hcifafório, pois, não C( 
absoluta de qualquer pessoa, mas acha-se vinculado 
subordinado ao atendimento de determinados requism  
acham previstos e que, em cada caso, devem se r obje 
pela administração, a quem incumbe determ inar o que 
ou não com o contrato a se r futuramente executado.

qnstitui garantia 
e diretamente 

os que em lei se  
to de avaliação 

se  compatibiliza

O direito de licitar, reafirm a o autor citado, ainda que abstrato não é 
absoluto, admitindo, portanto, restrições.

Partindo desse prisma ò de se concluir que as 
comprovaçõo de qualificação técnica operacional e dos serviços de mdi 
bem da supremacia do interesse público, dada sua indisp 
características do certame, que diga-se, envolve características téc 
e 0 dispêndio de vultuosas quantias financeiras, é cabível, principa 
referido A rt. 37, Inciso X X I  da Carta Magna Nacional, já  muito re fe ri

exigências de 
ior relevância, a 

énsab il idade as 
nicas peculiares 
mente a luz do 
do.

A mais que não é novidade alguma que a administra 
depara com freqüência com aventureiros que acabam ganhando licita ; 
não honram os compromissos, expondo a Administração a frustraçÕÉ s 
com empresas incapazes de tocar o contrato, quando não se detecta 
licitação ainda, constatando-se pura má fé  de licitantes descompro 
legislação vigente.

Notadamente que a lei de licitações "não proíbe o e st 
requisitos de qualificação técnica, mas, sim, deixando que a decisãj) 
questão fique a critério  da autoridade licitante, que deve decidir q 
pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos da legislação viòente.

Novamente invocando a Corte Superior de Ju stiça , ci1 
Julgado que corrobora o alegado:

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atentado Técnico 
Comprovaçõo. Autoria. Empresa. Legalidade.
Quando, em procedimento licitatório, exige-se a  
nome da empresa, não está  sendo violado o art.

rn-a
que se

ção pública se 
ões vultuosas e 

por contratar 
isso na fase de 

missados com a

ibelecimento de 
quanto a essa 

danto ao que fo r

amos 0 seguinte

•pmprovaçao, em 
30, §1^, I I ,



caput, da Lei n** 8.66/93. E  de vital importanci
coisa pública, a permanente perseguição ao binômio qualidade e
eficiência, objetivando não só a garantir a segurança Jurídica do
contrato, mas também a consideração de cert^is fatores que
integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando
daquelas de grande complexidade e de vulto finc nceiro tamanho
que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos.
sempre em atenção à pedra de togue do ato admi nistrativo -a lei
- mas com dispositivos gue busquem resguardar <r Administração
de aventureiros ou de licitantes de competêrcia estruturai
administrativa e organizacional duvidosa.
Recurso provido (Resp. n^ 44 .750-SP , rei. 
Falcão, 1 “ T ., unânime, b J  de 2 5 .9 .0 0 )"  (sem g rifo

Mini

Desta forma, concluímos que as exigências rdtromencionadas, 
encontram-se dentro do exigido pela lei, não havendo que se questionar, dada sua 
razoab il idade.

Antonio Carlos Cintra do Amaral, em artigo pu()licado no site 
www.celc.com.br. Comentário n° 133 - 01.05.2006, pontua:

d Î sistema e da 
do sistema ou 

iluções possíveis 
ao produzir atos 
er dentre elas a

"A partir da análise do texto  legal, da noção 
identificação da finalidade da norma, integrante 
subsistema, o agente administrativo identifica as s 
de aplicação, isto é, as soluçães razoáveis. Cabe-lhe, 
administrativos, entre os quais os licitatórios, escolh 
que lhe pareça ser a mais razoável."

Prossegue o ilustre ju rista :

"O agente administrativo tem a liberdade de escolher a solução que 
lhe pareça ser a mais adequada, ou se ja , a mais razo<ivel'

A lei de licitações deverá ser aplicada em 
principalmente com as demais normas vigentes e originárias, as 
portanto, em relação ò legitimidade das re feridas exigências e, a 
legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no A rt . 3 f  
Constituição Federal:

Rubrica
1/6 trato da

istro Francisco
no original).

sua amplitude, 
constitucionais, 
respeito da sua 
, inciso X X I ,  da

http://www.celc.com.br


Art. 37. A administração pública direta e indir 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

( . . . )
X X I - ressalvados os casos especificados na legisijii 
serviços, compras e alienações serão contra 
processo de licitação pública que assegure igualda<|l 
a todos os concorrentes, com cláusulas 
obrigações de pagamento, mantidas as condiçõé: 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
exigências de qualificação técnica e econômica

'  Rubrica

qtorae qualquer 
Federal e dos 

impessoalidade, 
seguinte:

garantia do cumprimento das obrigações, (grifamos)

Este  é 0 comando legal, esta é a interpretação da 
administrativista pátria acima arrolada, este é o entendimento dc 
inclusive administrativa, caso do Tribunal de Contas da União, como 
deve ser observada por imperativos indeclináveis para o administrac 
são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e, is 
afirma Celso Antônio Bandeira de Mello:

çõo, as obras, 
tjados mediante 

e de condições 
estabeleçam 

s efetivas da 
permitirá as 

ihdispensáveis ò

"A Administração não convém atirar-se em negócios 
pode envolver-se em riscos que tragam incertezas 
cumprimento dos encargos que poderão incidir 
vencedora. O in teresse público, a continuidade do 
compadecem com álea que deriva de avença travada 
comprometer, por insuficiência econômica ou técnica, 
superiores in teresses curados peb  Poder Público. "

aleatórios. Não 
cjpanto ao efetivo  

sobre a parte  
serviço, não se  
:om que pudesse 
a satisfação dos

A administração no zelo pela coisa pública e em 
público deverá sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vu 
exigir e ce rtificar-se  que o futuro contratado possui condições de 
contrato.

p ’ol

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia des^ 
deixar de exigir tais condições das empresas licitantes, face ò 
objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar prejudicada a execdi 
contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode descii

melhor doutrina 
jurisprudência, 

se apontou, que 
or público e que 
0, porque, como

do interesse 
tuosas quantias, 
ocar 0 pretenso

a Administração 
complexidade do 
ção do objeto a 
rar.



Sequer poder-se-ia afirm ar, neste caso, que as exige 
seriam restritivas da competição, nos termos do art. 3°, §1°, inc. I  d<;

Com efeito , proclama o mencionado artigo:

"§1 ° do arf. 3**. E  vedado aos agentes públicos:

I-adm itir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
cláusulas e condições que comprometam, restrinjai 
seu caráter competitivo e estabalecem preferênci)^. 
em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio 
de qualquer outra circunstância impertinente ou in 
específico objeto do contrato" (grifo nosso).

de convocação, 
w ou frustem o 
rs ou distinções 

dos licitantes ou 
'r elevante para o

/Assim sendo, não se pode, por amor ò competição, 
requisitos que sejam legais, pertinentes e relevantes ao atendin 
perseguido, ò luz do interesse público, porque não é essa a ratio legis

ce ixar de prever 
ento do objeto

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao a rt. 3°, §1® da Lei em tela:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à dáusuPçi. 
participação. Não impede a previsão de exigências 
impossibilita exigências que apenas possam se r  
específicas pessoas. Veda-se cláusula des%
inadequada, cuja previsão se ja  orientada não a selecî  
mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares: 
fo r necessária para atender ao in teresse p> 
irregularidade e x istirá  em sua previsão. Terão de 
conjuntamente a cláusula restritiva  e o objeto  
inviabilidade não reside na restrição  em s i 
incompatibilidade dessa restrição  com o objeto da 
essa interpretação é  ratificada peb  previsto no art. 
CF ( ' . . . o qual somente perm itirá as exigências de quqh 
e econômica indispensáveis à garantia do o 
obrigaçães)".

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras 
seleção da proposta vantajosa. Se  essas exigêncu

nctos^italícias 
Lei 8 .666/93.

s  re stritiva s da 
rigorosas. Nem 
cumpridas por 
necessária ou 
bnar a proposta 
: Se  a restrição  

qbUco, nenhuma 
se r analisados 

da licitação. A 
esma, mas na 
licitação. A Hás, 

37, inc. X X I, da 
ificação técnica 

ümprimento das

n

necessanas para 
475 serão ou não



rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação ^ue o particular 
deverá assumir"

/Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais 
zelo desta /Administração é contratar somente com fornecedor 
condição técnica e cconômico-financeira, comprovadas ainda 
atenderem na íntegra a contratação que derivará de tal procedimentò

objetivam, que o 
es que tenham 

licitação, dera

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados pof 
Tavolaro e Teresa Arruda Alvim Wambier, quando afi ’

0 processo Ucitatário deve se rv ir para 
'qualificações técnica e econômica'\óerdre outras) 
é  d ifíc il entender o porquê dessa previsão. Basta 
contratos adm inistrativos envolvem o dispêndio de r  
e destinam-se a obter prestaçães de interesse púbii 
in teresses e ste s que não podem se r  colocados em 
escolher seu parceiro contratual, a quem vai entregar 
e confiar a persecução do bem público, o Poder PúbHi 
- formular exigências destinadas a ob ter excelente cat 
contratado está  apto, tanto técnica como economicoi 
o avençado, be ixar de fazê-h  seria  violar a Constituih 
risco valores por ela especialmente protegidos. As.ú. 
administrativo ju stifica -se  uma cautela redobn 
especial, na escolha do contratado. Não é  pi 
contrato com pessoa incapaz de oferecer, já  durât 
garantias de que terá capacidade economicc 
empreendimento, bem como capacidade técnica pa
competência. A formulação, nos editais de Hcitaçqi 
a serem atendidas pelo licitante, a fim de 
qualificação técnica e econômica, 
constitucional;. . .  trata-se simplesmente de fazép 
interesse público (qual se ja : o de não correr o ri. 
com empresas desqualificadas) sobre o interesse 
0 de obter o máximo possível de negácios). tg r if  ou- 
Contrafos Administrativos, São Paulo : RT, 1999, p. 100

-se)

DA DECISÃO

Verri J r . ,  Luiz 
mam:

verificação das 
io licitante. Não 
lembrar que os 

')pcursos públicos 
CO - recursos e 
risco. Logo, ao 
dinheiro público 

■j:a pode - e deve 
rantia de que o 

’Ipente, a cumprir 
ão,colocando em 
w , no contrato 

ada, um rigor 
qssíve! celebrar 
\nte a licitação, 

de tocar o 
\ra fa zê-h  com
o, de exigência 
comprovar sua 

tem base 
prevalecer o 

o de contratar 
(privado (a saber: 

In  Licitaçães e

7iC(



Munciados acima,

Diante do exposto esta Comissão de Licitação neja o pedido da 
empresa FACTUAL CONSTRUÇÕES LTD A EPP, de impugnaçãc ao Edital n' 
0705.01/2018-SMDU, tendo em vista justificadas à margem dos er 
as alegativas da mesma para os casos em comento.

Fortim - Ce, 07 de junho de 2018

Presidente da Comissão de Licitação


